
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.888-B, DE 2021 
(Do Sr. Julio Cesar Ribeiro) 

 
Institui no calendário oficial o mês de julho como “Julho Laranja” para 
Conscientização da necessidade do exame ortodôntico anual nas 
crianças de 6 a 12 anos de idade; tendo parecer: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: DEP. CARLA 
DICKSON); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
ROBERTO DUARTE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Dos Srs. JULIO CESAR RIBEIRO)

Institui no calendário oficial o mês de julho
como  “Julho  Laranja”  para  Conscientização  da
necessidade  do  exame  ortodôntico  anual  nas
crianças de 6 a 12 anos de idade.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º – Institui no calendário oficial o mês de Julho como “Julho

Laranja”  para  Conscientização  da  necessidade  do  exame ortodôntico  anual  nas

crianças de 6 a 12 anos de idade.

Art.  2º  – O mês de Julho como “Julho Laranja” tem por objetivo

divulgar  e  esclarecer  a  população  quanto  à  importância  em  prover  cuidados

ortodônticos preventivos e interceptivos, em saúde pública e privada, para crianças

de 6 a 12 anos de idade. Tem como meta a promoção da autoestima e bem-estar

psicológico, essenciais à saúde integral das crianças e adolescentes.

Parágrafo único – Para execução do objetivo desta Lei podem ser

firmados convênios e parcerias com entidades públicas e privadas. 

Art. 3º - O mês “Julho Laranja” passa a integrar o Calendário Oficial

de eventos.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  Projeto  de  Lei  referente  ao  mês  Julho  Laranja  é  de  extrema

relevância para os cidadãos brasileiros. A iniciar pelo reconhecimento de evidências

recentes que demonstram alterações bucais, como ausência de dentes, espaços
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entre os dentes e as más oclusões como os motivos mais recorrentes de bullying

em adolescentes. 

O bullying, por sua vez, apresenta consequências negativas como a

depressão, abandono dos estudos e até suicídio. As metas da Organização Mundial

de Saúde (OMS) para a promoção de saúde mental recomendam que estratégias

preventivas  primárias,  incluindo  a  redução dos  fatores  de  risco  à  problemas de

saúde mental sejam prioritárias. Instrumentos usados pela OMS para mensuração

da qualidade de vida atestam que o tratamento ortodôntico melhora os índices de

bem-estar e saúde mental de crianças e adolescentes.

Pesquisa realizada em 18 estados brasileiros e no Distrito Federal

com objetivo de verificar a ocorrência de más oclusões em crianças brasileiras de 6

a 10 anos de idade associadas à  cárie  e perda prematura  de dentes decíduos

concluiu que a presença de um especialista em  Ortodontia, com qualificação que

atenda aos padrões estabelecidos pela Associação Brasileira de Ortodontia (ABOR)

e pela World  Federation of Orthodontists (WFO), nos postos de saúde pública, pode

beneficiar 70% das crianças brasileiras. Segundo os investigadores, a prevalência

de alterações oclusais é maior do que a prevalência de lesões de cárie e perdas

dentárias na população infantil e também foi verificada a possibilidade de Ortodontia

Preventiva em 72,34% dos casos examinados (BITTENCOURT, M.A., MACHADO,

A.W., 2010).

Nesta    perspectiva, cabe ao    cirurgião-dentista, especialista    em

Ortodontia (ortodontista), atuar de modo a auxiliar e monitorar    o desenvolvimento

da oclusão, o diagnóstico e provável tratamento de alterações na respiração oral e

nos distúrbios do sono, irregularidades dentárias ou dos ossos maxilares que afetam

o desenvolvimento físico e cognitivo   das   crianças   em   desenvolvimento.   Como

exemplo,  pode-se    citar    a    apneia  obstrutiva  do  sono,  a  qual  redunda  em

sonolência  diurna  e  déficit  de  atenção  do  indivíduo,  levando-o  a  um  baixo

rendimento escolar. 

Esses   sintomas   são   muitas   vezes   confundidos com    a

Síndrome    do    Déficit    de    Atenção, recebendo   tratamento   equivocado   e

até sobretratamento.  Uma vez identificado o problema, há aparelhos ortopédicos

que podem tratar a apneia obstrutiva do sono e seus sintomas de forma simples,
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econômica  e  sem  efeitos  colaterais,  evitando  o  agravamento  do  quadro  e  o

sofrimento da criança (PAULIN, R.F., GARIB, D.G., FREITAS, P.Z., ALBERGARIA,

C.. 2019). 

Para simbolizar a campanha foi escolhida a cor laranja que significa

alegria e o mês de julho em razão das férias escolares. O mais importante para que

uma cor seja realmente adotada é a sua divulgação. Quanto maior for,  maior a

chance de conexão ao intelecto da população.  A divulgação de uma campanha

acontece  por  meio  de  mídia  digital,  palestras,  eventos,  atividades  educativas,

empresas,  hospitais,  clínicas,  indústrias farmacêuticas,  laboratórios, organizações

não  governamentais,  instituições  públicas  e  privadas,  inclusive  com  prédios  e

monumentos iluminados de acordo com a cor do mês (CARDOSO, M., 2020).

Observamos que não há calendário  oficial  estabelecido sobre as

importantes campanhas de saúde e outras no Brasil, à exceção da Campanha de

Prevenção do Câncer de Mama, conhecida como “Outubro Rosa” e o “Novembro

Azul”, referente ao Câncer de Próstata. 

A campanha do mês de julho concentra-se em difundir em todo o

mundo  o slogan: Cuidados  Precoces,  Sorrisos  Para  Toda  a  Vida.  Desejamos

chamar a atenção para a importância das estratégias preventivas na promoção de

saúde bucal, incluindo todos os tipos de doenças e condições bucais, o tratamento

da apneia do sono em pacientes em crescimento e outras intervenções. 

Diante do exposto,  dada à relevância do tema desta proposição,

conclamamos os nobres pares à aprovação do referido Projeto.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete da Deputada CARLA DICKSON 
Vice - Líder do Governo 

 

 
Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 706 – CEP 70.160-900 – Brasília-DF – Fones: (61) 3215-5706 

dep.carladickson@camara.gov.br 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.888, DE 2021 

Institui no calendário oficial o mês de julho 
como “Julho Laranja” para Conscientização da 
necessidade do exame ortodôntico anual nas 
crianças de 6 a 12 anos de idade.  

Autor: Deputado JULIO CESAR RIBEIRO  

Relatora: Deputada CARLA DICKSON 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.888, de 2021, propõe instituir a campanha “Julho 

Laranja” para conscientização da população sobre a necessidade do exame 

ortodôntico anual nas crianças de 6 a 12 anos de idade. 

A justificativa do projeto se fundamenta na necessidade de 

acompanhar o desenvolvimento da dentição da criança, para diagnosticar e tratar 

precocemente alterações ortodônticas.   

Trata-se de proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas 

comissões, despachada à Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF), para 

análise do mérito; e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), 

para análise dos aspectos constitucionais, legais, jurídicos, regimentais e de técnica 

legislativa. 

Tramita em regime ordinário (art. 151, III, do RICD).  

Não há projetos de lei apensados. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete da Deputada CARLA DICKSON 
Vice - Líder do Governo 

 

 
Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 706 – CEP 70.160-900 – Brasília-DF – Fones: (61) 3215-5706 

dep.carladickson@camara.gov.br 

Findo o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Inicialmente, gostaria de parabenizar o nobre Deputado JULIO 

CESAR RIBEIRO pela apresentação deste projeto de lei de grande importância para 

a saúde da criança. 

Como se sabe, alterações no desenvolvimento da dentição da criança 

podem causar não apenas problemas estéticos, mas também transtornos na fonação, 

mastigação ineficiente, dor na articulação têmporo-mandibular, dificuldades de 

respirar e apneia do sono; além de prejudicar o desenvolvimento dos ossos da face e 

predispor a sinusites, dentre outros problemas relacionados à saúde.  

Cabe ressaltar que alterações ortodônticas são muito mais fáceis de 

serem corrigidas na infância do que na idade adulta, razão pela qual se deve priorizar 

as crianças entre 6 e 12 anos de idade. 

Assim, dentro do que cabe a esta Comissão de Seguridade Social e 

Família se manifestar, nos termos do inc. XVII, do art. 32, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, entendo que o projeto de lei ora em análise é bastante 

adequado e possui inegável mérito para saúde da população. 

Face ao exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

2.888, de 2021. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputada CARLA DICKSON 

Relatora 
 

2021-18639 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.888, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.888/2021, nos termos do Parecer da
Relatora, Deputada Carla Dickson. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pinheirinho  -  Presidente,  Pedro  Westphalen  -  Vice-Presidente,
Adriana Ventura, Alan Rick, Alexandre Padilha, Aline Gurgel, Benedita da Silva, Carla
Dickson,  Carmen  Zanotto,  Célio  Silveira,  Chico  D'Angelo,  Daniela  do  Waguinho,
Danilo  Cabral,  Dr.  Frederico,  Dr.  Luiz  Antonio  Teixeira  Jr.,  Dr.  Luiz  Ovando,  Dr.
Zacharias Calil, Dra. Soraya Manato, Dulce Miranda, Eduardo Barbosa, Eduardo Costa,
Eleuses Paiva,  Eros Biondini,  Flávia Morais,  Francisco Jr.,  Geovania de Sá,  Jandira
Feghali, Jorge Solla, Leandre, Márcio Labre, Marreca Filho, Miguel Lombardi, Ossesio
Silva,  Pastor  Sargento  Isidório,  Paulo  Foletto,  Pedro  Vilela,  Rejane  Dias,  Ricardo
Barros,  Robério  Monteiro,  Ruy  Carneiro,  Silvia  Cristina,  Tereza  Nelma,  Vivi  Reis,
Weliton Prado, Adriano do Baldy, Afonso Hamm, Alcides Rodrigues, Alice Portugal,
André  Janones,  Antonio  Brito,  Arlindo  Chinaglia,  Christiane  de  Souza  Yared,  Dr.
Jaziel,  Fábio Mitidieri,  Felício Laterça,  Gilberto Nascimento,  Hiran Gonçalves,  José
Rocha, Lauriete, Lucas Redecker, Luiz Lima, Ney Leprevost, Paula Belmonte, Paulo
Guedes,  Professor  Alcides,  Professora  Dayane  Pimentel,  Professora  Dorinha  Seabra
Rezende e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 4 de maio de 2022. 

Deputado PINHEIRINHO 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 2.888, DE 2021

Institui  no  calendário  oficial  o  mês  de  julho  como

“Julho Laranja” para Conscientização da necessidade

do exame ortodôntico anual nas crianças de 6 a 12

anos de idade.

AUTOR: Deputado JULIO CESAR RIBEIRO

RELATOR: Deputado ROBERTO DUARTE

I - RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania o

Projeto de Lei  nº 2.888,  de 2021,  de iniciativa do Deputado Julio Cesar  Ribeiro,  que

institui  a  campanha  “Julho  Laranja”  para  conscientização  da  população  sobre  a

necessidade do exame ortodôntico anual nas crianças de 6 a 12 anos de idade.

Na oportunidade, o Ilustre Autor fundamenta  sobre a importância das

estratégias  preventivas  na  promoção  de  saúde  bucal,  incluindo  todos  os  tipos  de

doenças e  condições bucais,  irregularidades dentárias  ou dos ossos maxilares  e o

tratamento da apneia do sono que afetam o desenvolvimento físico e cognitivo das

crianças em desenvolvimento.
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Trata-se de proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas

Comissões,  cabendo a  esta  Comissão de Constituição e  Justiça  e  de Cidadania  o

exame do mérito e da constitucionalidade e juridicidade da matéria.

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, não foram oferecidas

emendas ao projeto, conforme atesta a Secretaria desta Comissão.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania da

Câmara dos Deputados manifestar-se quanto aos aspectos da constitucionalidade,

legalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos do art. 32, inciso IV, alínea “a”

do Regimento Interno.

Atentos às diretrizes estabelecidas pelo Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, bem como aos princípios e regras constitucionais, passamos, então, à

exposição dos motivos que fundamentam as conclusões do presente parecer.

O Projeto de Lei nº 2.888, de 2021, pretende instituir a campanha “Julho

Laranja” para conscientização da população sobre a necessidade do exame ortodôntico

anual nas crianças de 6 a 12 anos de idade.

Trata-se  de  iniciativa  importantíssima,  com o  fito  de  acompanhar  o

desenvolvimento  da  dentição  da  criança,  para  diagnosticar  e  tratar  precocemente

alterações ortodônticas.

Sob  a  ótica  da  constitucionalidade,  não  há  óbice  à  proposição,

porquanto esta cumpre as diretrizes previstas no inciso XII do art. 24 da Constituição

Federal,  que prevê a competência da União,  em concorrência com os Estados e o

Distrito Federal, para legislar sobre proteção e defesa da saúde. Cumpre lembrar que a

Carta Republicana de 1988 determina, em seu artigo 196, que a saúde é direito de

todos e deve ser assegurada pelo Estado por intermédio de políticas públicas. 
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Além disso, a Carta Magna também confere ao Congresso Nacional a

atribuição para dispor sobre tal tema, nos termos do caput do art. 48, não havendo que

se falar em vício de iniciativa.

A  Carta  Magna  ainda  determina  que  a  iniciativa  do  projeto  de  lei

compete ao Congresso Nacional, nos termos do art. 48, caput, por não se tratar de

matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, segundo estabelecido no § 1º

do art. 61, nem de competência exclusiva do Congresso Nacional ou de qualquer de

suas Casas, à luz dos arts. 49, 51 e 52

Então,  no  que  se  refere  à  constitucionalidade  formal,  o  projeto  não

contém vício de iniciativa (art. 61 da Constituição Federal - CF); foram observadas as

disposições constitucionais relacionadas à competência privativa da União para legislar

sobre o tema (CF, art. 22, inciso I); e a elaboração de lei ordinária para tratar do tema é

o instrumento adequado.

De  igual  modo,  quanto à constitucionalidade material, não há

incompatibilidades entre a matéria contida na proposição e a Constituição Federal.

Em relação à juridicidade, o projeto de lei está em conformidade com o

Direito, porquanto não viola normas e/ou princípios do ordenamento jurídico vigente.

No  que  se  refere  à  técnica  legislativa,  não  há  vícios  a  apontar  na

proposição, que atende aos dispositivos da Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro

de 1998, alterada pela Lei Complementar n. 107, de 26 de abril de 2001.

Diante do exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade, e

adequada técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.888, DE 2021.

Sala da Comissão, em          ,de                    ,de 2024

Deputado ROBERTO DUARTE
RELATOR
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.888, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
2.888/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Roberto Duarte. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Caroline de Toni - Presidente, Chris Tonietto - Vice-Presidente,
Afonso  Motta,  Bia  Kicis,  Capitão  Alberto  Neto,  Cezinha  de  Madureira,  Coronel
Fernanda, Danilo Forte, Dr. Jaziel, Dr. Victor Linhalis, Duarte Jr., Eduardo Bismarck,
Fernanda  Pessoa,  Flávio  Nogueira,  Helder  Salomão,  Julia  Zanatta,  Luiz  Couto,
Mauricio Marcon, Patrus Ananias, Renilce Nicodemos, Ricardo Ayres, Roberto Duarte,
Capitão  Augusto,  Cobalchini,  Delegado  Paulo  Bilynskyj,  Diego  Garcia,  Felipe
Francischini,  Gilson  Daniel,  Gisela  Simona,  Jorge  Goetten,  Laura  Carneiro,  Lucas
Redecker, Márcio Honaiser, Pastor Eurico, Pedro Campos, Rafael Brito, Ricardo Salles,
Rodrigo Valadares, Sergio Souza e Tabata Amaral. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2024. 

Deputada CAROLINE DE TONI 
Presidente 

*C
D2

46
92

23
18

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Caroline de Toni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246922318200
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